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JUNTA DE FREGUESIA DE RIO MAIOR

Aviso n.º 6549/2005 (2.ª série) — AP. — Celebração de
contrato de trabalho a termo certo resolutivo.— Para os devidos
efeitos se torna público que, por deliberação de 22 de Agosto de
2005, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo resolutivo,
nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 23/
2004, de 22 de Junho, pelo período de seis meses, com início de
funções a 24 de Agosto de 2005, com Joaquim Vitorino Henriques,
cantoneiro de limpeza.

24 de Agosto de 2005. — O Presidente da Junta, António José
Marcelino da Silva.

JUNTA DE FREGUESIA DE SAMORA CORREIA

Aviso n.º 6550/2005 (2.ª série) — AP. — Renovação de
contrato de trabalho. — A Junta de Freguesia de Samora Correia
torna público que, em sua reunião ordinária de 13 de Julho de
2005, deliberou, por unanimidade, renovar o contrato de trabalho
a termo certo, ao abrigo do disposto no artigo 10.º da Lei n.º 23/
2004, de 22 de Junho, com Anabela Valada da Silva Matos Pereira,
auxiliar administrativa, escalão 1, índice 133, com início a 1 de Se-
tembro de 2005, até 28 de Fevereiro de 2006. [Isento de fiscaliza-
ção prévia do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 3, alínea g),
do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

19 de Agosto de 2005. — O Presidente da Junta, Carlos Luís
Lopes Henriques.

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA MARIA DA GRAÇA

Aviso n.º 6551/2005 (2.ª série) — AP. — Maria da Concei-
ção Crispim Rosado, presidente da Freguesia de Santa Maria da
Graça, no uso da competência delegada, ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 35.º, conjugado com as alíneas b) e d) do n.º 1 do artigo 34.º,
ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua nova redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e para cumpri-
mento do disposto no n.º 1 do artigo 34.º da Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, torna público que, ao abrigo do n.º 2 do arti-
go 140.º da Lei n.º 99/2003, foi renovado o contrato com os tra-
balhadores, João Gabriel Rodrigues Martins e Bruno Rafael Assun-
ção Diogo, iniciados, respectivamente, em 25 de Janeiro de 2005
e 1 de Fevereiro de 2005, por igual período de tempo.

22 de Agosto de 2005. — A Presidente da Junta, Maria da Con-
ceição Crispim Rosado.

Aviso n.º 6552/2005 (2.ª série) — AP. — A presidente da
Freguesia de Santa Maria da Graça torna público que, para cum-
primento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, em 1 de Junho de 2005, foi celebrado contrato a termo
resolutivo incerto, nos termos dos n.os 1, 2 e 4, todos do artigo 9.º,
e n.º 2 do artigo 10.º, ambos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
que aprova o regime jurídico do contrato individual da adminis-
tração pública, com Paula Alexandra Ferreira da Silva Farinhas.

22 de Agosto de 2005. — A Presidente da Junta, Maria da Con-
ceição Crispim Rosado.

Aviso n.º 6553/2005 (2.ª série) — AP. — Maria da Concei-
ção Crispim Rosado, presidente da Freguesia de Santa Maria da
Graça, para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 34.º da Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna público que, ao abrigo dos
artigos 104.º, 105.º e 108.º, alínea a), todos da Lei n.º 99/2003, de
27 de Agosto, que estabelece o Código de Trabalho, aplicável à
administração pública por força da Lei n.º 23/2004, de 22 de Ju-
nho, procedeu-se à denúncia do contrato celebrado com Paula Ale-
xandra Ferreira da Silva Farinhas, em 20 de Junho de 2005.

22 de Agosto de 2005. — A Presidente da Junta, Maria da Con-
ceição Crispim Rosado.

JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO LOURENÇO

Aviso n.º 6554/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do
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